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Sarandi, 25 de abril de 2005. 

0128/05 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a Instituição do Programa de 
Recuperação Fiscal de Sarandi- REFIS MUNICIPAL. 

Salientamos que o objetivo da presente matéria é 
proporcionar condições para que a população em geral possa efetivar o pagamento a vista ou 
parcelado de cféditoslri15-utários e não tributários, inscritos ou não em divida junto a Fazenda Pública Muni4ipal,lajuizados ou não, vencidos e vincendos. 

Tal medida é necessária pois cria condições de adimplemento dr6ditos cpmo -111TU, ISS, TAXAS e Contribuição de Melhoria, sistoqu*e autoriza a dispensa ota multa de mora, a .,gação mo .Tt,etázie.7.e jurorde mora,.ctijd escdnto depende do Ximerol total de ,pdfcelas scolhido pelo contribuinte; mas ;que' pode ieVitár a necessidade do‘Mullicipick ajuizai hpv44 processos de Execuçãó fiscal e gerar incroiento ao erário público. 

ttr 
Regime de UrgêrFia'nos te o da [Eli OT 

4 iosztr inigm em

Assim ,sendo, dguardamos'a' aprovação sless d Ciisa' de Leis, pari posterior sanção e aplicação da Lei na fornia prévista. 

.)°Atenc

APAREC lb 
Prefeito M 

Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO DA CUNHA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Sarandi - Paraná 

FARIAS SPADA 
al 11,1b1ENTE adetiiikAit 

as 25 ABR 2005 

sipswaxIiii Elk* 

2.s NV NM 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
1 2 8 / 05 

Súmula: Dispõe sobre a instituição do Programa de 
Recuperação Fiscal de Sarandi - REFLS MUNICIPAL. 

A Camara do Município de Sarandi, Estado do Parana 
aprovará e eu, Aparecido Farias Spada, Prefeito 
Municipal sancionarei a seguinte Lei, de autoria do 
Poder Executivo Municipal. 

SECA-0 I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - 0 Chefe do Poder Executivo Municipal, 
observado o ,d,isposto4ia. Constituição Federal, no Código Tributário Nacional, na Lei de 
Responsabilidade fiscal e na legislação tributária municipal, fica autorizado a instituir o 
Programa de 4-cuperação:Fiscal,de Sarandi - REFLS MUNICIPAL, com a finaliclade :de 
incentivar o, pagufiento a vista 'ou pgitelado 06 créditos ftibutiiioa, e não' fributáriós, 
inscritos ou n59 em divida junto,a Fazenda 'Pública Municipal, ajiiizado§ óuMo, vencidos 
ou vincendos. i I 

'1 \N ' •.. 
1 ' 

• Art. '2° - 0 Programa previsto no artigo anterior terá 
vigência até o dia 29 de julh6 de 5. 

o' RUES CD DADE 
SEÇAO H 

ABR4NGÊNCk4 0,REPS7SHINICIPI4L' 

Art. 3° - Poderão ser parcelados ou reparcelados e pagos 
nas condições estabelecidas nesta Lei os seguintes créditos tributários, inscritos ou não em 
divida ativa, ajuizados ou não, vencidos ou vincendos: 

I - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU), desde que a constituição do crédito tributário tenha ocorrido até o final do 
exercício de 2004; 

II - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISS), na modalidade Auto Lançado, desde que tenha havido constituição do crédito 
tributário mediante homologação por parte da fiscalinoo da. Secretaria municipal de 
Fazenda até o final do exercício 2004; 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

(E-mail) educsarandi@wnet.com.br 

Avenida Ademar Bornia, 1065 Fone/Fax. (44) 264 - 3098 
CEP. 87113.000 SAIRANDI PARANA 

I12128/Ø5 
III — Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

(ISS), nas modalidades ISS Fixo, ISS Sociedade Civil e ISS estimado, desde que a 
constituição do crédito tributário tenha ocorrido até o final do exercício de 2004; 

IV — Taxas de Coleta de Lixo, Limpeza Pública e 
Combate a Incêndio, desde que a constituição do crédito tributário tenha ocorrido até o 
final do exercício de 2004; 

V — Taxas cobradas em fungdo do exercício do poder de 
policia pelo Poder Público Municipal, desde que a constituição do crédito tributário tenha 
ocorrido até o final do exercício de 2004; 

VI— Contribuição de Melhoria, desde que a constituição 
do crédito tributário tenha ocorrido até o final do exercfcio de 2004; 

VII— Sanções administrativas decorrentes do exercício 
do poder de policia pelo Poder Público Municipal, lançadas até o final do exercício de 
2004. 

Parágrafo único. Não poderão ser parcelados ou 
reparcelado e p os nas condições estabelecidas nesta Lei os seguintes créditos tributários 
referentes a6 ImpostO Sôbre a Transmissão Inter-Vivos, por ato oneroso, de Bens Imóveis e 
de Direitos-aleles.r.elativos (ITBI). 

SEÇÃO 
APURAÇÃO noS egtofro'slwriiit 

1, 

I t 

niontante ,dos. créditos tributarios ,a sellem 
parcelados será aquble apurAda 'na data' assinatúra., do.coiltratoi de ParcelameAto, 
incluindo o pri4ipal, a multa de)nora, os juros de mora, a atualização monetária e os 
demais acréscimósprevigtoIna 1 la WasoCUMA 
ter(9m) Sido parcelado(s) em outra modalidade prevista pela legislação e de haver ainda pão 
vencidas, poderá-str feito reparcelamento dentro do REP'S MUNICIP 

SEÇÃO Iv 
ADES4 0 AO REF1S 

Art. 5° - A adesão ao REFIS Municipal far-se-á com a 
assinatura de contrato de parcelamento entre o contribuinte, ou seu representante legal, e a 
Prefeitura do Município de Sarandi. 

§ 10. A assinatura do contrato de parcelamento 
implicará o reconhecimento incondicional da infração ou crédito e configurará confissão 
extrajudicial, nos termos dos artigos 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil. 

§ 2°. Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa 
por força do disposto nos inciso III e do artigo 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
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1966, sua inclusão no REFIS Municipal implicará o encerramento do feito, por desistência 
expressa e irrevogável da respectiva ação judicial, de recurso administrativo e de qualquer 
outra, bem assim a renúncia do direito sobre o crédito em que se funda a ação ou o pleito 
administrativo. 

Art. 6°. No caso de créditos tributários inscritos em 
Divida Ativa já ajuizados, a adesão ao programa apenas poderá ser efetivada mediante 
apresentação de recibo do Cartório Civet e Anexos da Comarca de Sarandi, comprovando o 
pagamento das custas processuais. 

SEÇÃO V 
CONDIOES DE PAGAMENTO 

Art. 7°. 0 pagamento do(s) crédito(s) tribuguio(s) 
apurado(s) ia forrfied-O artigo 4° desta Lei poderá ser parcelado em até 06 (seis) parcelas, 
mensais e gucegsivasvmediante deferimento do Secretario Municipal de Fazenda ou do 
Diretor do partamênto de Administração de Receitas. 

- Art. 8°. Os parcelamentos serão feitos com base ;alas 
seguinte g condiçõps: , I 

I — o valor da parc&a será calcula-do a parti-.r da divisão 
do valor total tlo, débitos; apurado 'la forma do disposto no artigo 4° ¡testa. Lei, jrichOos 
todos os acréscimos,legais, pelodPtimero-de,paNelas que o çOntribeinte pptar paraltazer seu , 
parcelamento; 

entrada no máximo até 9 quint° ei . 
ir II — e ontrihuinte deverá lizar amen_lp da 

e ' ,Q) 
III— no caso „em que a data e gag e dspect cada 

no documento cie ariecadação ocorrer eii dbados; domingV ou 'feriadOs bancários, o 
pagamentopodeaser feito no primeiro dia útil stibseqiiente; 

IV — serão aplicados sobre as parcelas não pagas até a 
data do vencimento a multa de mora, os juros de mora e atualização monetária previstos na 
legislação tributária municipal. 

Art. 9°. 0 valor das parcelas pactuadas no contrato Pk 
poderá ser inferior a R$ 15,00 (quinze reais). 

Art. 10. Sera facultado ao contribuinte antecipar o 
pagamento das parcelas vincendas de seu contrato de parcelamento. 

Art. 11. Faderá ser aplicado um desconto no valor dos 
débitos do contribuinte, respeitadas as seguj,ites condições: 
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I - no ato da assinatura do contrato de parcelamento, o 

contribuinte receberá documento(s) de arrecadação, na razão de um documento para cada 
parcela, com o valor da parcela apurado na forma do artigo 8°, inciso I, incluidos o 
principal e os acréscimos legais (multa de mora, juros de mora, atualização monetária e 
outros); 

H — apenas no caso do contribuinte realizar o 
pagamento de uma determinada parcela rigorosamente até a data do vencimento 
especificada no documento de arrecadação, sera aplicado um desconto percentual sobre o 
valor da multa de mora e dos juros de mora referentes aquela parcela; 

Ill — o desconto depende do número total de parcelas 
escolhido pelo contribuinte para realizar o pagamento de seus débitos, de acordo com a 
seguinte tabela: 

Número de Parcelas Definidas 
no Contrato de Parcelamento 

Desconto Aplicado sobe a Multa de 
Mora, Juros de Mora e Atualização 

Monetária 
1 (um). a 3 (três) parcelas . 100% (cem por cento) 

:4 (quitr6) a 6 (seis) parcelas 50% (cinqüenta por cento) 

§ 1° . No caso de pagamento de determinada parcela 

normal ¡la parcela, sem o desconto, e cornos acrescimos legais evi 
ocorrer após a data de ven5imento especificada no documento de arrecadação, devir 

tos
ozer 

cobrados o valor ... . .. 
na legislação mudicipal, sendo vedack -ação de4uakitier autoriflade-glmigistrahva Para 

A ,, a conceder o desponto ou eliminarA ac'iéseimos. , i 1 I 
4§ (2°.Oatraso net pagamento de ' ulna deteirmina! da *N. i I 

parcela não impede 10 pagametto conl4escofito'lclas demais parclas, desde que rtalizádo 
até os prazos 8tipulados nos dumentos de arrecadação e que também não estejam 
acumuladas mais de 03 (três) par s a as,„Itsnforrtre disposto i lZtleanti. 

•V 
:f. Lg.  1, L!plafiento 

especificada no documento de arrecad,lo7:oeorrer -ern- sbaIlos; 0o/bingos- on fefiadps 
bancários, o paganigntdcom desc6ntS,PodArá ser feiwnofirlineire dii *a subsècgie,nte. - 

SEÇÃO VI 
CANCELAMENTO DO PARCELAMENTO 

Art. 12. 0 contrato de parcelamento será cancelado pela 
Secretaria Municipal de Fazenda quando houver inadimplencia no pagamento de 03 (três) 
parcelas consecutivas ou não. 

Parágrafo único. No caso de ocorrer à hipótese prevista 
no caput deste artigo, iniciar-se-á o (ou dar-se-á continuidade ao) procedimento de 
cobrança executiva do débito. 
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Art. 13. A certidão negativa a que se refere o artigo 205 
do Código Tributário Nacional somente será concedida após o pagamento da última parcela 
pactuada. 

Parágrafo único. Quando solicitada à prova de quitação 
de créditos parcelados, para fins de direito, a Fazenda Pública expedirá Certidão Positiva 
com efeito de Negativa, se o interessado estiver alimplente com o pagamento do 
parcelamento na forma pactuada. 

Art. 14. 0 Poder Executivo regulamentará a presente 
Lei Complementar, por meio de Decreto. 

(trinta) dias após ar §uff publicação. 
Art. 15. Esta Lei Complementar entra em vigor 30 

t 

MAES ©MADE 

o sicip4, (0 
Rs 'Pp • m. 

op_p___Askjgk

z
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A Comissão de 
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Presidente da Câmara 

Projeto de Lei Complementar n° 128/2005. 
Como Presidente da Comissão de Rafael Ps b Iski 

designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Pre 

PARECER 

missão 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei 
Complementar n° 128/2005, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe 
sobre a instituição do Programa de Recuperação Fiscal de Sarandi — REFIS MUNICIPAL, 
conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer FAVO 
R ÁVE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

in& de abril do ano de 2005. 

Pelas 

Sala das Sessões da amara Municipal, aos 26 dias do 

%I WO!' r 
R 034 bylski, 

e ator 

Cleiton Damascene do Carmo, 
Vice-Presidente 
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designo relator do Projeto de Lei Ng 

o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 
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A Comissão de Finanças e Orçamento 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

Projeto de Lei Complementar n° 128/2005. 
Luiz  Carlos de Aguiar, 

PARECER 
Presidente da Comisso 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE 
ORÇAMENTO E FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei Complementar n° 128/2005, 
do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a instituição do Programa 
de Recuperação Fiscal de Sarandi — REFLS MUNICIPAL. conclui que a proposição tem 
mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer FAVOR ÁVEL cabendo ainda a 
decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 26 dias do 
mês de abril do ano de 2005. 

Pelas Conclusões: 

Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 
Presidente 

411114 

Luiz C e ktguiar, 
Relator 

Carlos Alberto de Paula Júnior, 
Membro 
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EMENDA N.° 

N° 1 2 8 / 0 5 

EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei Complementar n° 

Apresentada pelo Vereaddr28/2005, do PODER EXECUTIVO. 
VALDIR DA SILVA, WIZ CARLOS DE AGUIAR e JOAO 

LARA VIEIRA. 

TEOR DA EMENDA 

No Art. 2° do Projeto de Lei Complementar n° 128/2005, de Autoria 
do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, que Dispõe sobre a instituição do Programa de 
Recuperação Fiscal de Sarandi: 

Onde se le 29 de julho, 

Leia-se: 16 de setembro. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 29 dias do mês de abril 
do ano de 2005. 

IR 51SILV LUIZ CA 
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Ante-Projeto de Lei N° 28/ 0 5 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA 

Súmula: Dispõe sobre a instituição do Programa de 
Recuperação Fiscal de Sarandi — REFIS MUNICIPAL. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - 0 Chefe do Poder Executivo Municipal, 
observado o disposto na Constituição Federal, no Código Tributário Nacional, na Lei de 
Responsabilidade Fiscal e na legislação tributária municipal, fica autorizado a instituir o 
Programa de Recuperação Fiscal de Sarandi — REFIS MUNICIPAL, com a finalidade de 
incentivar o pagamento a vista ou parcelado de créditos tributários e não tributários, 
inscritos Q11 não em divida junto a Fazenda Pública Municipal, ajuizados ou não, vencidos 
ou vincendos. 

Art. 2° - 0 Programa previsto no artigo anterior terá 
vigência até o dia 16 de setembro de 2.005. 

SEÇÃO H 
ABRANGÊNCIA DO REFIS MUNICIPAL 

Art. 3° - Poderão ser parcelados ou reparcelados e pagos 
nas condições estabelecidas nesta Lei os seguintes créditos tributários, inscritos ou não em 
divida ativa, ajuizados ou não, vencidos ou vincendos: 

I — Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU), desde que a constituição do crédito tributário tenha ocorrido até final do 
exercício de 2004; 
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Ante-Projeto de Lei N° 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA 

II — Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

(ISS), na modalidade Auto Lançado, desde que tenha havido constituição do crédito 

tributário mediante homologação or parte da fiscalização da Secretaria Municipal de 

Fazenda até o final do exercício 2004; 

III — Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

(ISS), nas modalidades ISS Fixo, ISS Sociedade Civil e ISS estimado, desde que a 

constituição do créditotributiriotenha ocorrido até o -final do exercício de 2004; 

IV — Taxas de Coleta de Lixo, Limpeza Pública e 

Combate a Incêndio, desde que a constituição do crédito tributário tenha ocorrido até o 

final do exercício de 2004; 
V — Taxas cobradas em função do exercício do poder de 

policia pelo Poder Público Municipal, desde que a constituição do crédito tributário tenha 

ocorrido até o final do exercício de 2004; 
VI— Contribuição de Melhoria, desde que a constituição 

do crédito tributário tenha ocorrido até o final do exercício de 2004; 
VII — Sanções administrativas decorrentes do exercício 

do poder de policia pelo Poder Público Municipal, lançadas até o final do exercício de 

2004. 
Parágrafo único. Não poderão ser parcelados ou 

reparcelados e pagos nas condições estabelecidas nesta Lei os seguintes créditos tributários 

referentes ao Imposto sobre a Transmissão Inter-Vivos, por ato oneroso, de Bens Imóveis e 

de Direitos a eles relativos (ITBI). 

SEÇÃO III 
APURAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

Art. 4°. 0 montante dos créditos tributários a serem 

parcelados sera aquele apurado na data de assinatura do contrato de parcelamento, 

incluindo o principal, a multa de mora, os juros de mora, a atualização monetária e os 

demais acréscimos previstos na legislação. 
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A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná. 

DECRETA 

Parágrafo único. No caso de crédito(s), ou parte dele(s), 
ter(em) sido parcelado(s) em outra modalidade prevista pela legislação e de haver ainda não 
vencidas, poderá ser feito reparcelamento dentro do REFIS MUNICIPAL. 

SW -0 IV 
ADESÃO AO REFIS 

Art. 50 - A adesão ao REFIS Municipal far-se-á com a 
assinatura de contrato de parcelamento entre o contribuinte, ou seu representante legal, e a 
Prefeitura do Município de Sarandi. 

§ 10. A assinatura do contrato de parcelamento 
implicará o reconhecimento incondicional da infração ou crédito e configurará confissão 
extrajudicial, nos termos dos artigos 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil. 

§ 2°. Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa 
por ftrça do disposto nos inciso III e IV do artigo 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966, sua inclusão no REFIS Municipal implicará o encerramento do feito, por desistência 
expressa e irrevogável da respectiva ação judicial, de recurso administrativo e de qualquer 
outra, bem assim a renúncia do direito sobre o crédito em que se funda a ação ou o pleito 
administrativo. 

Art. 6°. No caso de créditos tributários inscritos em 
Divida Ativa já ajuizados, a adesão ao programa apenas poderá ser efetivada mediante 
apresentação de recibo do Cartório Cível e Anexos da Comarca de Sarandi, comprovando o 
pagamento das custas processuais. 

SEÇÃO V 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Art. 7°. 0 pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) 
apurado(s) na forma do artigo 4° desta Lei poderá ser parcelado em até 06 (seis) parcelas, 
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DECRETA 

mensais e sucessivas, mediante deferimento do Secretario Municipal de Fazenda ou do 
Diretor do Departamento de Administração de Receitas. 

Art. 8°. Os parcelamentos serão feitos com base nas 
seguintes condições: 

I — o valor da parcela sera calculado a partir da divisão 
do valor total dos débitos, apurado na forma do disposto no artigo 4° desta Lei, incluídos 
todos os acréscimos legais, pelo número de parcelas que o contribuinte optar para fazer seu 
parcelamento; 

II — o contribuinte devera realizar o pagamento da 
entrada no máximo ate o quinto dia itil após a data do parcelamento; 

ifi — no caso em que a data de pagamento especificada 
no documento de arrecadação ocorrer em sábados, domingos ou feriados bancários, o 
pagamento poderá ser feito no primeiro dia útil subseqüente; 

IV — serão aplicados sobre as parcelas não pagas até a 
data do vencimento a multa de mora, os juros de mora e atualização monetária previstos na 
legislação tributária municipal. 

Art. 9°. 0 valor das parcelas pactuadas no contido não 
poderá ser inferior a R$ 15,00 (quinze reais). 

Art. 10. Sera facultado ao contribuinte antecipar o 
pagamento das parcelas vincendas de seu contrato de parcelamento. 

Art. 11. Poderá ser aplicado um desconto no valor dos 
débitos do contribuinte, respeitadas as seguintes condições: 

I — no ato da assinatura do contrato de parcelamento, o 
contribuinte recebera documento(s) de arrecadação, na razão de um documento para cada 
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parcela, com o valor da parcela apurado na forma do artigo 8°, inciso I, incluídos o 
principal e os acréscimos legais (multa de mora, juros de mora, atualização monetária e 
outros); 

II — apenas no caso do contribuinte realizar o 
pagamento de uma determinada parcela rigorosamente até a data do vencimento 
especificada no documento de arrecadação, será aplicado um desconto percentual sobre o 
valor da multa de mora e dos juros de mora referentes aquela parcela; 

III — o desconto depende do número -total de parcelas 
escolhido pelo contribuinte para realizar o pagamento de seus débitos, de acordo com a 
seguinte tabela: 

Número de Parcelas Definidas 
no Contrato de Parcelamento 

Desconto Aplicado sobe a Multa de 
Mora, Juros de Mora e Atualização 

Monetária 
1 (uma) a 3 (tits) parcelas 100% (cem por cento) 

4 (quatro) a 6 (seis) parcelas 50% (cinqüenta por cento) 

§ 1° . No caso de pagamento de determinada parcela 
ocorrer após a data de vencimento especificada no documento de arrecadação, deverão ser 
cobrados o valor normal da parcela, sem o desconto, e com os acréscimos legais previstos 
na legislação municipal, sendo vedada ação de qualquer autoridade administrativa para 
conceder o desconto ou eliminar os acréscimos. 

§ 2°. 0 atraso no pagamento de uma determinada 
parcela não impede o pagamento com desconto das demais parcelas, desde que realizado 
até os prazos estipulados nos documentos de arrecadação e que também não estejam 
acumuladas mais de 03 (três) parcelas atrasadas, conforme disposto no artigo 12 desta Lei. 

§ 3°. Nos casos em que a data de pagamento 
especificada no documento de arrecadação ocorrer em sábados, domingos ou feriados 
bancários, o pagamento com desconto poderá ser feito no primeiro dia útil subseqüente. 

SEÇÃO VI 
CANCELAMENTO DO PARCELAMENTO 
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Art. 12. 0 contrato de parcelamento sera cancelado pela 
Secreta43 Mpicipal de Fazenda quando houver inadimplência no pagamento de 03 (três) 
parcelas consecutivas ou não. 

Parágrafo único. No caso de ocorrer A hipótese prevista 
no caput deste artigo, iniciar-se-á o (ou dar-se-á continuidade ao) procedimento de 
cobrança executiva do débito. 

SEÇÃO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13. A certidão negativa a que se refere o artigo 205 
do Código Tributário Nacional somente sera concedida após o pagamento da última parcela 
pactuada. 

Parágrafo único. Quando solicitada A prova de quitação 
de créditos parcelados, para fins de direito, a Fazenda Pública expedira Certidão Positiva 
com efeito de Negativa, se o interessado estiver adimplente com o pagamento do 
parcelamento na forma pactuada. 

Art. 14. 0 Poder Executivo regulamentará a presente 
Lei Complementar, por meio de Decreto. 

Art. 15. Esta Lei Complementar entra em vigor 30 
(trinta) dias após a sua publicação. 

Sala das Sessões das Comissões Permanentes da 
Camara Municipal, aos 02 dias do mês de maio do ano de 2005. 

João Lara Vieira, 
Presidente 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Vice-Presidente 

Rafael Pszybylski, 
Membro 
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TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

O Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso d s atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido 'o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUS SÃO e VOTAÇÃO, e ainda a APROVAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL, do 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 128/2005, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a instituição do Programa de Recuperação Fiscal de 
Sarandi REFIS MUNICIPAL. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua 
apiovcição em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores 
discussões. 

dimaio do ano de 2005. 
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